
SISTEMA

SEAP Governo do Estado do Pará

Secretaria de Estado de Administração Penitenciária
Coordenadoria de Contratos

CONTRATO SEAP/PA N° 031/2026

Pregão Eletrônico nº 90038/2025

PAE n° 2025/2868236

GOVERNO

PARA

RESUMО

CONTRATANTE

Estado do Pará | SECRETARIA DE ESTADO DE

ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO ESTADO DO
PARÁ - SEAP/PA.

CNPJ nº 05.929.042/0001-25.

CONTRATADO

JBM H DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS

ELETRONICOS LTDA

CNPJ nº 30.632.729/0001-41.

OBJETO

Aquisição de bens de consumo e bens permanentes para a

implementação da Central Integrada de Alternativas

Penais/SEAP-PA, constantes no Termo de Referência.

ENTREGA

Forma

O bem deve ser totalmente entregue de uma

só vez, conforme edital.

30 dias corridos (trinta) dias corridos,

Prazo contados a partir do recebimento da Nota de

Empenho/Ordem de Fornecimento/Contrato.

Local O bem deve ser entregue na sede da

contratante, cujo endereço está localizado na

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA-SEAP/PA

AVENIDA JOÃO PAULO II, 602 - MARCO, BELÉM/PA - CЕP 66095-492

COORDENADORIA DE CONTRATOS - TELEFONE: (91) 3239-4216-E-MAIL: CCONT@SEAP.PA.GOV.BR



SISTEMA

SEAP Governo do Estado do Pará

Secretaria de Estado de Administração Penitenciária
Coordenadoria de Contratos

VALOR TOTAL

R$ 30.220,00

GOVERNO

PARA

BR 316, Alameda Caixa Pará, s/n, СЕР:

67015-520.

REAJUSTE

Π
İndice IPCA INPC INCC

IGPM

A cada 12 meses, a contar de 26/06/2025
Período

(data do orçamento estimado).

PAGAMENTO

Forma Ordem bancária.

Prazo

Até 30 dias corridos, a contar do

recebimento da nota fiscal ou fatura atestada

pelo fiscal do contrato.

FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO

O fiscal do contrato é a servidora LUISE BRAGA DE

SOUZA, matrícula nº 5893963, como Fiscal Técnico, e o

servidor LUCAS BELLARD PEREIRA MARIUBA,

matrícula n° 5959238, como Fiscal Administrativo, ambos

lotados na DEC.

A gestão do contrato ficará a cargo da servidora ANA PAULA

OLIVEIRA DE CARVALHO, matrícula nº 5908125, na

forma do art. 2°, inciso V e art. 3° do Decreto Estadual n°

3.813/2024.

VIGÊNCIA

Prazo

Inicio

12 meses.

A contar da data de publicação do extrato no

Diário Oficial do Estado.

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA-SEAP/PA

AVENIDA JOÃO PAULO II, 602 - MARCO, BELÉM/PA - CEР 66095-492

COORDENADORIA DE CONTRATOS - TELEFONE: (91) 3239-4216-E-MAIL: CCONT@SEAP.PA.GOV.BR



SISTEMA

SEAP Governo do Estado do Pará

Secretaria de Estado de Administração Penitenciária
Coordenadoria de Contratos

CLÁUSULAS CONTRATUAIS

GOVERNO

PARA

CLÁUSULA 1

Partes (art. 89, § 2° da Lei Federal n° 14.133/2021)

Este contrato tem como PARTES:

CONTRATANTE

CONTRATADO

ESTADO DO PARÁ, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE

ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA - SEAP, com sede na Avenida

João Paulo II, 602, entre Travessa Humaitá e Travessa Vileta,

Bairro: Marco - Belém-PA CEP: 66095-492, na cidade de Belém,

Estado do Pará, inscrito no CNPJ sob o nº 05.929.042/0001-25,

neste ato representado pelo Secretário Sr. MARCO ANTONIO

SIROTHEAU CORRÊA RODRIGUES, inscrito no CPF nº

462.525.762-04, portador da Carteira de Identidade nº 13827
PM/PA.

JBMHDISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA,

CNPJ nº 30.632.729/0001-41, com sede na Passagem Resistencia

nº 10, Bairro Marambaia, CEP 66.615-372, Belém-PA, E-mail

jbmh.distribuidora@hotmail.com, Telefone (91) 981652039 e

21211994, neste ato representado por Maria Doralice Ferreira da

Silva, RG 4730657 PC/PA, CPF 131.117.442-72, conforme

documentos anexados aos autos.

CLÁUSULA 2

Fundamento legal (art. 92, inciso III da Lei Federal nº 14.133/2021)

O presente contrato é oriundo do Pregão Eletrônico nº 90038/2025, constante no PAЕ

n° 2025/2868236, e é regido pela Lei Federal nº 14.133/21.

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA-SEAP/PA

AVENIDA JOÃO PAULO II, 602 - MARCO, BELÉM/PA - CEP 66095-492

COORDENADORIA DE CONTRATOS - TELEFONE: (91) 3239-4216-E-MAIL: @SEAP.PA.GOV.BR



SISTEMA

SEAP Governo do Estado do Pará

Secretaria de Estado de Administração Penitenciária
Coordenadoria de Contratos

CLÁUSULA 3

Objeto (art. 92, incisos I e II da Lei Federal n° 14.133/2021)

3.1 Aquisição de bens de consumo e bens permanentes para a implementação da Central

Integrada de Alternativas Penais/SEAP-PA, constantes no Termo De Referência, o qual

ADERE a este documento para todos os fins.

3.2 Este instrumento se vincula ao edital licitatório citado na Cláusula 2, à proposta do
licitante vencedor, e aos anexos desses documentos.

3.3 Os bens contratados são os seguintes itens descritos no Termo de Referência:

Item Descrição Und Qtd Preço unit Total

BENS PERMANENTES

7
Frigobar CRC 12 116

L branco, 220V
UND 2 R$ 1.230,00 R$ 2.460,00

TV LED 43", SMART TV

LED 43",
8 UND 4 R$ 1.440,00 R$ 5.760,00

4K,3HDMI,2USB,  WIFI,

CONV.DIG., BIVOLT

15
Ar condicionado, Split.

18 mil BTUS
UND 8 R$ 2.750,00 R$ 22.000,00

TOTAL R$ 30.220,00

CLÁUSULA 4

Entrega dos bens (art. 92, inciso IV da Lei Federal n° 14.133/2021)

As condições de entrega e recebimento dos bens adquiridos são aquelas previstas no

Termo de Referência, anexado a este contrato.

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA-SEAP/PA

AVENIDA JOÃO PAULO II, 602 - MARCO, BELÉM/PA - CEP 66095-492

COORDENADORIA DE CONTRATOS - TELEFONE: (91) 3239-4216- E-MAIL: CCONT@SEAP.PA.GOV.BR

GOVERNO

PARA



SISTEMA

SEAP Governo do Estado do Pará

Secretaria de Estado de Administração Penitenciária
Coordenadoria de Contratos

GOVERNO

PARA

CLÁUSULA 5

Preço (art. 92, inciso V da Lei Federal n° 14.133/2021)

eO valor global do contrato é R$ 30.220,00 e todas as despesas ordinárias diretas

indiretas decorrentes de sua execução estão inclusas neste preço, como tributos,

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do contrato.

CLÁUSULA 6

Dotação orçamentária (art. 92, inciso VIII da Lei Federal n° 14.133/2021)

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária

própria do orçamento da União Federal, na classificação abaixo:

Fonte do Recurso 02.700.0000.06.

Programa

de Trabalho

Natureza

97101.1.03.421.1510.8283.

339030/449052.
de Despesa

Plano Interno 1030008283C/1030008283E.

CLÁUSULA 7

Reajuste (art. 92, inciso V da Lei Federal n° 14.133/2021)

7.1 O contrato será reajustado pelo IPCA.

7.2 É devido reajuste contratual apenas a cada 12 meses, a contar de 26/06/2025 (data

do orçamento estimado).

7.3 O reajuste se restringirá ao valor do saldo contratual existente na data em que

aquele for devido.

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA-SEAP/PA

AVENIDA JOÃO PAULO II, 602 - MARCO, BELÉM/PA - CEP 66095-492

COORDENADORIA DE CONTRATOS - TELEFONE: (91) 3239-4216-E-MAIL: CCONT@SEAP.PA.GOV.BR
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atribuições previstas neste Decreto.
Art. 2º - Deliberar que o servidor atue em conformidade com o estabele-
cido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a vigência final do 
referido instrumento.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORRÊA RODRIGUES
Secretário de Estado de Administração Penitenciária

Protocolo: 1322802
PORTARIA N° 135/2026–GAB/SEAP
Belém, 07 de maio de 2026.
O Secretário de Estado de Administração Penitenciária do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais.
CONSIDERANDO o disposto no art. 117, da Lei Federal nº 14.133/21 e o 
disposto no Decreto nº. 3.813 de 01/04/2024.
RESOLVE:
Art. 1º- Designar a servidora LUISE BRAGA DE SOUZA, matrícula nº 
5893963, como Fiscal Técnico e o servidor LUCAS BELLARD PEREIRA MA-
RIUBA, matrícula nº 5959238, como Fiscal Administrativo, do Contrato 
Administrativo nº 031/2026, celebrado entre a empresa J B M H DISTRI-
BUIDORA DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA e a SECRETARIA DE 
ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA– SEAP/PA, cujo objeto é a 
aquisição de bens de consumo e bens permanentes para implementação 
da Central Integrada de Alternativas Penais/SEAP-PA, constantes no Termo 
de Referência.
Parágrafo Único- São atribuições do fiscal: acompanhar e fiscalizar o fiel 
cumprimento do contrato, das cláusulas contratuais e fazer relatório de 
finalização do contrato.
Art.2º - Deliberar que o servidor atue em conformidade com o estabele-
cido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a vigência final do 
referido instrumento.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORRÊA RODRIGUES
Secretário de Estado de Administração Penitenciária

Protocolo: 1322799

.

.

ERRATA
.

Errata de publicação do DOE nº 36.563, de 13.3.2026, Protoco-
lo: 1302454, referente à PORTARIA nº 208/2026/DGP/SEAP, de 
12/3/2026:
Onde se lê: Assessor
Leia-se: Chefe de Gabinete

Protocolo: 1322758

.

.

CONTRATO
.

CONTRATO: 031/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90038/2025/SEAP
OBJETO: Aquisição de bens de consumo e bens permanentes para a imple-
mentação da Central Integrada de Alternativas Penais/SEAP-PA, constantes 
no Termo de Referência, o qual adere a este documento para todos os fins. 
VALOR TOTAL: R$ 30.220,00.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Fonte de Recursos: 02.700.0000.06. Programa de Trabalho: 
97101.1.03.421.1510.8283. Natureza de Despesa: 339030/449052. Plano 
Interno: 1030008283C/1030008283E.
DATA DA ASSINATURA: 07/05/2026.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses con-
tados da assinatura.
CONTRATADO: J B M H DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS ELETRONI-
COS LTDA
CNPJ: 30.632.729/0001-41.
ENDEREÇO: Passagem Resistencia nº 10, Bairro Marambaia, CEP 66.615-372.
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITEN-
CIÁRIA – SEAP
ORDENADOR: MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORRÊA RODRIGUES – Se-
cretário de Estado de Administração Penitenciária

Protocolo: 1322804

.

.

FÉRIAS
.

PORTARIA Nº 298/2026/DGP/SEAP
Belém, 27 de abril de 2026.
O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições;
Considerando o Decreto nº 1.462, de 12/4/2021;
Resolve:
Art. 1º Conceder Férias, de acordo com o Art. 74 da Lei nº 5.810/94, aos 
servidores abaixo relacionados, a serem gozados no período determinado:
Nº; NOME; MATRÍCULA; EXERCÍCIO; 1º PERÍODO; 2º PERÍODO.
1; ALINE BRITO PEREIRA; 5952451; 2024; 15.06.26 a 29.06.26; 08.09.26 
a 22.09.26 / 2; ANDERSON HARLEY SOUZA DA LUZ; 57192432; 2025; 
01.06.26 a 15.06.26; 17.07.26 a 31.07.26 / 3; ANGELA MARIA DA SILVA; 
5188679; 2025; 15.06.26 a 29.06.26; 14.09.26 a 28.09.26 / 4; ARTHUR 
ARAUJO CORREA; 55208338; 2026; 09.06.26 a 23.06.26; 17.08.26 a 
31.08.26 / 5; CLEIDINEIA DE OLIVEIRA SILVA; 5970498; 2026; 15.06.26 
a 29.06.26; 15.09.26 a 29.09.26 / 6; GALTIANE PANTOJA DE FREITAS; 
5952481; 2025; 15.06.26 a 29.06.26; 14.09.26 a 28.09.26 / 7; JULIA MA-

GALHAES DE OLIVEIRA; 5952487; 2025; 01.06.26 a 15.06.26; 01.08.26 a 
15.08.26 / 8; MICHELLY CAMPOS GRACINDO MARQUES; 5897860; 2025; 
09.06.26 a 23.06.26; 17.08.26 a 31.08.26 / 9; PATRICIA CLAUDIA SA-
LES SANTOS CARDOSO; 5946493; 2026; 16.06.26 a 30.06.26; 16.09.26 
a 30.09.26 / 10; RODOLFO RAPHAEL SOARES PANTOJA; 54185834; 2025; 
15.06.26 a 29.06.26; 10.08.26 a 24.08.26 / 11; SILVANA SOARES BELEM; 
57191238; 2025; 16.06.26 a 30.06.26; 16.09.26 a 30.09.26.
Art. 2º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
WALDILSON COLINS
Diretor de Gestão de Pessoas.

Protocolo: 1322701
PORTARIA Nº 297/2026/DGP/SEAP
Belém, 27 de abril de 2026.
O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições;
Resolve:
Art. 1º Conceder aos servidores, abaixo relacionados, 30 (trinta) dias de 
férias regulamentares, de acordo com o Art. 74 da Lei nº 5.810/94, a se-
rem gozadas no período conforme informações abaixo:
Nº; NOME; MATRÍCULA; EXERCÍCIO; GOZO.
1; ADEMILSON LIMA DO CARMO; 5953883; 2026; 15.06.26 a 14.07.26 / 
2; ADENNITO DOS SANTOS SOUSA; 5970567; 2026; 16.06.26 a 15.07.26 
/ 3; ADIRLAN FERREIRA DOS SANTOS; 5972750; 2026; 15.06.26 a 
14.07.26 / 4; ADRIANA CRISTINA PEREIRA DINIZ DA SILVA; 57213578; 
2026; 15.06.26 a 14.07.26 / 5; ADRIANA LIMA GONCALVES; 5986173; 
2026; 15.06.26 a 14.07.26 / 6; ADRIANO ANDRADE DOS SANTOS; 
5970816; 2026; 15.06.26 a 14.07.26 / 7; ADRYEL JOSE DA SILVA BARRA-
DAS; 5972779; 2026; 15.06.26 a 14.07.26 / 8; AINA COSTA RODRIGUES; 
57217039; 2026; 01.06.26 a 30.06.26 / 9; ALBERTO NUNES REIS; 
5973110; 2026; 15.06.26 a 14.07.26 / 10; ALBINO CELIO PEREIRA ANTU-
NES; 5217741; 2026; 02.06.26 a 01.07.26  / 11; ALCICLEIDE DA FONSE-
CA LIMA; 5986171; 2026; 15.06.26 a 14.07.26 / 12; ALESSANDRA 
YAKUSHIJI FONTELES; 5984059; 2025; 01.06.26 a 30.06.26 / 13; ALEX 
DE SOUZA MARTINS; 5848016; 2025; 01.06.26 a 30.06.26 / 14; ALEXAN-
DRA LEAL ABDON; 5949356; 2026; 15.06.26 a 14.07.26 / 15; ALEXANDRE 
DA COSTA SILVA; 5954019; 2026; 01.06.26 a 30.06.26 / 16; ALEXANDRE 
ROGERIO PEDROSO RIBEIRO; 5950121; 2025; 15.06.26 a 14.07.26 / 17; 
ALFREDO BORGES LUIZ; 5972767; 2026; 15.06.26 a 14.07.26 / 18; ALINE 
GESELE RIBEIRO DE SOUZA ALMEIDA; 5898569; 2026; 01.06.26 a 
30.06.26 / 19; ALISON DE OLIVEIRA PROTASIO; 5973122; 2026; 15.06.26 
a 14.07.26 / 20; AMILTON BARATA ALEIXO CORREA; 5130077; 2025; 
15.06.26 a 14.07.26 / 21; ANA ANDREZA GODINHO PEREIRA; 5972615; 
2026; 15.06.26 a 14.07.26 / 22; ANA GABRIELLA PINHEIRO BARBOSA DA 
COSTA; 5906642; 2026; 15.06.26 a 14.07.26 / 23; ANDERSON FELESMI-
NO MONTEIRO; 5971281; 2026; 15.06.26 a 14.07.26 / 24; ANDERSON 
ROBERTO PENA LOBATO; 54194911; 2026; 01.06.26 a 30.06.26 / 25; AN-
DERSON SILVA DA SILVA; 5972645; 2026; 15.06.26 a 14.07.26 / 26; 
ANDRE BRANDAO DE OLIVEIRA; 5905510; 2025; 15.06.26 a 14.07.26 / 
27; ANDREIA JORDANIA ALVES COSTA; 5952446; 2025; 08.06.26 a 
07.07.26 / 28; ANNA THEREZA EVANS; 5973039; 2026; 15.06.26 a 
14.07.26 / 29; ANTONIO CARLOS DA SILVA JUNIOR; 5913174; 2026; 
15.06.26 a 14.07.26 / 30; ANTONIO CARLOS SILVA FERREIRA JUNIOR; 
5910870; 2026; 15.06.26 a 14.07.26 / 31; ANTONIO DE JESUS GAVINHO 
DA SILVA; 5272670; 2026; 01.06.26 a 30.06.26 / 32; ANTONIO ERASMO 
BRITO NETO; 5973140; 2026; 01.06.26 a 30.06.26 / 33; ANTONIO GLEID-
SON SIQUEIRA PINTO; 5970588; 2026; 15.06.26 a 14.07.26 / 34; ANTO-
NIO HELENILDO DA SILVA; 5949755; 2025; 01.06.26 a 30.06.26 / 35; 
ANTONIO JOSE DE SOUZA SIMAS; 5937386; 2025; 01.06.26 a 30.06.26 / 
36; ARILSON WAND FURTADO DA SILVA; 5954215; 2026; 16.06.26 a 
15.07.26 / 37; ARLEN DA COSTA CUNHA; 5972797; 2026; 15.06.26 a 
14.07.26 / 38; ARNALDO RIBEIRO DA SILVA; 8034234; 2026; 15.06.26 a 
14.07.26  / 39; ARTUR BATISTA DE OLIVEIRA; 57210796; 2026; 01.06.26 
a 30.06.26 / 40; AUGUSTO WESLLEY DE ARAUJO; 5986910; 2026; 
01.06.26 a 30.06.26 / 41; BENICLEO FARIAS DANTAS; 54197102; 2026; 
01.06.26 a 30.06.26 / 42; BENILDO DE SOUSA LIMA; 57200718; 2026; 
01.06.26 a 30.06.26 / 43; BERKILEY DANE ARAUJO ROCHA; 5972643; 
2026; 01.06.26 a 30.06.26 / 44; BRENDO FREITAS GAIA; 5970921; 2026; 
15.06.26 a 14.07.26 / 45; BRUNO DA CONCEICAO FARO; 5954246; 2026; 
15.06.26 a 14.07.26 / 46; BRUNO FORTE NASCIMENTO DE MELO; 
5972673; 2025; 01.06.26 a 30.06.26 / 47; CAIO ZACARIAS LOPES DE 
LIMA; 5970659; 2026; 16.06.26 a 15.07.26 / 48; CAMILA CARVALHO 
TORRES; 5970350; 2026; 15.06.26 a 14.07.26 / 49; CARLEILSOM SAN-
TOS MACEDO; 5950106; 2025; 15.06.26 a 14.07.26 / 50; CARLOS ANTO-
NIO LIMA NASCIMENTO; 5970612; 2025; 15.06.26 a 14.07.26 / 51; CAR-
LOS HUMBERTO CASTRO BATISTA; 54197083; 2026; 01.06.26 a 30.06.26 
/ 52; CARLOS JOSE DE MELO; 5971166; 2026; 15.06.26 a 14.07.26 / 53; 
CARLOS MANOEL PACHECO DE LIMA; 5808308; 2025; 15.06.26 a 14.07.26 
/ 54; CARLOS VINICIUS DA SILVA SOUSA; 5971205; 2026; 15.06.26 a 
14.07.26 / 55; CAROLINE CASTRO GUIMARAES; 5986164; 2026; 01.06.26 
a 30.06.26 / 56; CELSO LISBOA LUZ; 5970591; 2026; 01.06.26 a 30.06.26 
/ 57; CENIMAR FERREIRA MORAIS; 5952511; 2026; 15.06.26 a 14.07.26 
/ 58; CESAR AUGUSTO SILVA DE ALMEIDA; 57211746; 2026; 01.06.26 a 
30.06.26 / 59; CESAR BATISTA GOMES; 57211904; 2026; 01.06.26 a 
30.06.26 / 60; CESAR GOMES MAGNO; 5773890; 2026; 01.06.26 a 
30.06.26 / 61; CILENO MACEDO FILHO; 5217750; 2025; 01.06.26 a 
30.06.26 / 62; CIRO MORAIS DE OLIVEIRA MELO; 5970557; 2026; 
01.06.26 a 30.06.26 / 63; CLEBSON JUNIOR PIMENTEL GOMES; 5893426; 
2026; 01.06.26 a 30.06.26 / 64; CLEIDIANE DE JESUS SILVA; 5986364; 
2026; 16.06.26 a 15.07.26 / 65; CLEYTON FREIRE BONFIM; 5953871; 
2025; 16.06.26 a 15.07.26 / 66; CRISTIAN FARID ALVAO MOYSES; 
5932792; 2026; 15.06.26 a 14.07.26 / 67; DANIEL FARIAS MARQUES; 
5953869; 2025; 15.06.26 a 14.07.26 / 68; DANIELLA DE OLIVEIRA BAR-
BOSA SANTOS; 5952524; 2025; 01.06.26 a 30.06.26 / 69; DANILO DE 


